
Proposta de Pedro Pessanha. Militante n.º 126

Alteração ao n.º 2 do artigo 12

“2. As Moções Temáticas devem ser submetidas via 

correio eletrónico, até às 24 horas do dia 22 de Janeiro 

de 2023, endereçadas ao Presidente da Mesa, e após 

aceitação por parte deste, são publicadas na página do 

Partido, para conhecimento dos militantes e delegados.”


